
ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/24 -RECURSO- PROPONENTE LEONARDO G
GONCALVES PROD. TEATRAIS-ME
2 mensagens

Caravan Maschera <caravan.teatro.br@gmail.com> 31 de agosto de 2024 às 17:31
Para: aldirblancatibaia@gmail.com

PROPONENTE: LEONARDO G GONCALVES PROD. TEATRAIS-ME -

CNPJ 17.279.892/0001-04 

 COLETIVO:  CARAVAN MASCHERA TEATRO - TERRITÓRIO DAS ARTES CARAVAN MASCHERA 

Em ANEXO pedido de recurso formal do certame  

recurso -edital 02.2024 .pdf
666K

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 10:01
Para: Caravan Maschera <caravan.teatro.br@gmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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RECURSO CONTRA DECISÃO DE ANÁLISE 

CHAMAMENTO PÚBLICO NÚMERO 02/2024 

Conforme publicação no Diário Oficial da cidade de Atibaia de 31.08.2024, página 8 

“Contra a decisão da análise dos documentos enviados na Etapa 

de Inscrições caberá recurso destinado à Comissão de Análise, 

devidamente fundamentado e específico enviados ao subscritor do 

edital para o e-mail aldirblancatibaia@gmail.com com o assunto: - 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/24, no prazo de 3 dias úteis a 

contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção 

será divulgado no Diário Oficial do Município de Atibaia.” 

 

 

Venho , por meio desta, formalizar pedido de RECURSO contra decisão incoerente do certame. 

O Item abaixo descreve os documentos necessários para se formalizar a inscrição. Não há no 

item a obrigatoriedade de apresentar comprovante de residência de mais de um ano .  A falta 

de clareza ofusca e prejudica a participação no presente Edital, levando esse proponente à 

anexar o documento anexado em período de inscrição. 

 



 

 

Pode-se comprovar, pelo próprio Cartão CNPJ do proponente e pela própria inscrição municipal 

do proponente que este existe e atua na cidade de Atibaia há mais de um ano. Os documentos 

juntados comprovam igualmente que o proponente atua na cidade há 15 anos. 

Não há, pois, motivos para indeferimento da proposta ou do proponente. Uma vez que é erro 

formal do Edital a falta de clareza para este e outros pontos que serão discutidos em tempo 

oportuno. 

 

No entanto, de forma a prezar pela boa continuidade do certame, juntam-se abaixo 

comprovantes de residência e residência de mais de 1 ano do proponente. Essencial que se 

ressalte que não há qualquer impedimento da juntada de novos documentos nessa fase de 

habilitação e nem na fase de avaliação de propostas, sendo correta a aceitação deste pedido de 

recurso  

 

 



 

Pedido: 

QUE SEJA RECONSIDERADA A AVALIAÇÃO DESTE PROPONENTE E PROPOSTA, DE MODO QUE O 

MESMO POSSA CONTINUAR A CONCORRER NESTE CERTAME.  

DADOS DA PROPOSTA/ PROPONENTE: 

 

 

  

PROPONENTE: LEONARDO G GONCALVES PROD. TEATRAIS-ME - 

CNPJ 17.279.892/0001-04  

 COLETIVO:  CARAVAN MASCHERA TEATRO - TERRITÓRIO DAS ARTES CARAVAN MASCHERA   

Att. 

 

 

_______________________  

Leonardo Garcia Gonçalves 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 



ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/24 - recurso comprovante de endereço
2 mensagens

Denis Fonseca <denisfonseca@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 12:14
Para: aldirblancatibaia@gmail.com

olá boa tarde!
enviei um comprovante com menos de 1 ano.
estou enviando o comprovante com mais de 1 ano e com a declaração assinada. 

Denis Gimenes Dias da Fonseca

--
Denis Diosanto

_ www.denisdiosanto.com

_ mixcloud.com/diosanto

_ www.instagram.com/denisdiosanto

2 anexos

comp-residencia-2anos.jpg
1244K

declara-residencia.pdf
869K

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 13:52
Para: Denis Fonseca <denisfonseca@gmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA FINS DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

Eu,                                                                               CPF                           ,RG

                               , órgão emissor                                 , declaro que resido há pelo menos 1

(hum) ano em AƟbaia, no endereço:                                                                                                

                                                                         , CEP                                     .

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações

aqui prestadas, sob pena de incursão no disposto no Art. 299, do Código Penal Brasileiro e

arƟgos 1º e 2º da Lei nº 7.115 de 29/08/1983.

AƟbaia-SP ,                    de                                   de 20             .

Assinatura do declarante

LEI  Nº 7.115,  DE 29 DE AGOSTO DE 1983 Art.  1º A  declaração desƟnada a fazer  prova de vida, residência, pobreza, dependência
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da
Lei, presume-se verdadeira. Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administraƟvas
e criminais previstas na legislação aplicável.
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - Falsidade ideológica Art. 299 - OmiƟr, em documento público ou parƟcular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é parƟcular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e
comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de
sexta parte.

Denis Gimenes Dias da Fonseca  29461574827     32254036-7

SSP

Rua José Lucas, 61

 12940-700

02  24 setembro





ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/24 protocolo 41014
2 mensagens

De Proença Art <deproenca.art@gmail.com> 1 de setembro de 2024 às 20:14
Para: "aldirblancatibaia@gmail.com" <aldirblancatibaia@gmail.com>

Caros integrantes da Comissão de Seleção,

Encaminho, junto a este e-mail, nosso Recurso com o documento solicitado para a Etapa de
Seleção do Edital 001/2024, referente protocolo nº 41.014/2024 e um print do anexo II,
constando que somos um coletivo, portanto nos passou despercebido que havia o outro anexo
“VI” para ser enviado.

Peço-lhes que considerem este recurso, pois somos um grupo composto por integrantes,
convidados e contratados com deficiência, o que torna nosso projeto inclusivo e relevante para
o município. 

Essa será nossa primeira oportunidade e, até o momento, não tínhamos experiência em
editais. A aprovação neste edital será muito importante para a continuidade do nosso projeto
que visa, dentre outros aspectos, mitigar o preconceito que assola nossa sociedade e mostrar
que a arte pode transpor barreiras físicas, mentais e psicológicas.

Dessa forma, é de suma importância que possamos receber o recurso financeiro para colocar
em prática nosso projeto na cidade de Atibaia e evidenciar a dedicação dos membros para
atingir os objetivos desse coletivo.

 

Desde já agradecemos a atenção dispensada!

 

De Proença

(11) 985679456

3 anexos

Anexo_IX_assinado.pdf
150K

Anexo_VI_assinado.pdf
157K

Captura Anexo II sobre o coletivo.pdf
30K

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 10:03
Para: De Proença Art <deproenca.art@gmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA FINS DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Eu,  Flávio Rodrigues, CPF 391.661.278-66, RG 45.852.297-1, órgão emissor SSP-SP, declaro

que resido há pelo menos 1 (hum) ano em Atibaia, no endereço:  Rua Brasil, 926, Atibaia

Jardim, Atibaia-SP, CEP 12942-210. 

Declaro,  sob minha inteira responsabilidade,  serem exatas  e verdadeiras as informações

aqui prestadas, sob pena de incursão no disposto no Art. 299, do Código Penal Brasileiro e

artigos 1º e 2º da Lei nº 7.115 de 29/08/1983. 

Atibaia-SP, 01 de Setembro de 2024. 

___________________________________ 

Assinatura do declarante 

_________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 7.115,  DE 29 DE AGOSTO DE 1983 Art.  1º A declaração destinada a fazer prova de vida,  residência,  pobreza,  dependência

econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da

Lei, presume-se verdadeira. Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas

e criminais previstas na legislação aplicável.

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - Falsidade ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar  direito, criar



obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de

 sexta parte.



 

 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

 

NOME DO AGENTE CULTURAL: Fábio Luiz Proença 

CPF: 145 385.278-66 

NOME DO PROJETO INSCRITO: “De EfiCiência 

CATEGORIA: I 

 
RECURSO: 
À Comissão de Seleção, 

Com base na Etapa de Seleção do Edital 001/2024, venho solicitar alteração 
do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa: Colocamos todos os dados do coletivo e representante bem como seus dados no 
Anexo II. E por termos colocado todos os dados do coletivo no anexo II, não percebemos que 
deveríamos ter mandado o Anexo VI e agora o fazemos pedindo gentilmente que o recebam e 
considerem, visto que nada no projeto foi alterado. O projeto é muito bom e inclusivo, pois somos 
um grupo coletivo de artistas com integrantes que possuem necessidades especiais e estamos 
aprendendo. Foi nossa primeira vez nos inscrevendo. Esperamos muito que considerem este envio. 

Obrigada! 

 

 

   Atibaia, 01/09/2024 

             Fábio Luiz Proença  

         Assinatura Agente Cultural  

 

 



Docusign Envelope ID: 84D1477A-06D3-4A56-B2B8-FAC30304404A 
 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 
um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 
GRUPO ARTÍSTICO: De Eficiência 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 

ARTÍSTICO: Fábio Luiz Proença 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: RG: 23.374.729-1 CPF145 385.278-66 

Email: deproenca.art@gmail.com Telefone: (11) 985679456 

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico “De EfiCiência”, elegem a 
pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único representante neste edital, 
conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do 
edital, inclusive assinatura do Termo de Execução Cultura, troca de comunicações, 
podendo assumir compromissos, obrigações, receber pagamentos e dar quitação, 
renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. 

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 
participação previstas no edital. 

 

NOME DO 
INTEGRANTE 

CPF ASSINATURAS 

Nestor Isejima Lampros  195551258-21  

Osni Tadeu Dias  074.432.098-43 

  

Patrícia Amato 
 13476192830  

Pedro Henrique Gebara Malheiros 
 372.255.058-07 

       

Atibaia, 

30/08/24 
 

 





ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/24
4 mensagens

Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com> 1 de setembro de 2024 às 02:15
Para: "aldirblancatibaia@gmail.com" <aldirblancatibaia@gmail.com>

Prezados membros da comissão de análise e verificação dos documentos,

Venho por meio deste e-mail apresentar recurso contra a decisão de indeferimento de minhas inscrições
no chamamento público nº 001/24. Foi publicado na Imprensa Oficial do úl�mo dia 31/08 que os dois
projetos apresentados por mim (protocolos 40.609 e 40.610) foram indeferidos por apresentarem
comprovantes de residência com menos de 1 ano. 
Para sanar este problema, segue junto deste e-mail em anexo um novo comprovante de residência em
meu nome. No comprovante é possível encontrar meu nome completo, endereço completo e ver a data
da postagem do documento, comprovando minha residência há mais de 1 ano. No arquivo segue
também meu documento de iden�ficação.
Por precaução, no caso do documento apresentado não ser aceito como válido por qualquer que seja o
mo�vo, tomei a liberdade de anexar também uma declaração de residência assinada por mim,
assumindo total responsabilidade pela minha declaração de residência.

Muito obrigado,
Flávio Rodrigues.

2 anexos

rg e comprovante de endereço.pdf
3334K

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA.pdf
124K

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 10:02
Para: Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com> 2 de setembro de 2024 às 12:33
Para: ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

Muito obrigado!

Gostaria de aproveitar o contato para adicionar uma nova informação à minha solicitação de recurso:

Em consulta ao edital do chamamento público nº 001/2024, é possível verificar que no item 4,
"Inscrições", não há nenhuma menção à necessidade do comprovante de residência ser de uma data de
pelo menos um ano. O item que trata deste documento diz: 
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"e) comprovante de residência, por meio da apresentação de contas rela�vas à residência ou de
declaração assinada pelo agente cultural conforme Anexo X." (pag. 04).

Desta forma, embora conste no edital, no item 2.5, "Quem pode par�cipar", que "Pode se inscrever no
Edital qualquer agente cultural que atua ou resida no município de A�baia há pelo menos 1 (hum) ano."
(pag. 02), não há menção de que esta comprovação se dará na etapa de habilitação e nem por meio
deste comprovante de residência.

Desta forma, peço, encarecidamente, que considerem o meu comprovante de residência nos dois
projetos enviados ou, ao menos, aceitem os novos documentos enviados no e-mail anterior, já que não
houve clareza desta necessidade no edital publicado.

Muito obrigado mais uma vez,
Flávio Rodrigues.

De: ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 2 de setembro de 2024 08:02
Para: Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com>
Assunto: Re: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/24
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 13:53
Para: Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA FINS DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Eu,  Flávio Rodrigues, CPF 391.661.278-66, RG 45.852.297-1, órgão emissor SSP-SP, declaro

que resido há pelo menos 1 (hum) ano em Atibaia, no endereço:  Rua Brasil, 926, Atibaia

Jardim, Atibaia-SP, CEP 12942-210. 

Declaro,  sob minha inteira responsabilidade,  serem exatas  e verdadeiras as informações

aqui prestadas, sob pena de incursão no disposto no Art. 299, do Código Penal Brasileiro e

artigos 1º e 2º da Lei nº 7.115 de 29/08/1983. 

Atibaia-SP, 01 de Setembro de 2024. 

___________________________________ 

Assinatura do declarante 

_________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 7.115,  DE 29 DE AGOSTO DE 1983 Art.  1º A declaração destinada a fazer prova de vida,  residência,  pobreza,  dependência

econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da

Lei, presume-se verdadeira. Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas

e criminais previstas na legislação aplicável.

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - Falsidade ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar  direito, criar



obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de

 sexta parte.





ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/24
2 mensagens

Luisa Rinaldi <luisarinaldipetrucci@gmail.com> 3 de setembro de 2024 às 16:54
Para: aldirblancatibaia@gmail.com

Olá, boa tarde!

Meu nome é Luisa Petrucci e estou enviando em anexo o formulário de recurso para solicitar o deferimento da minha
inscrição no edital de Fomento Nº 001/24.

Por favor, confirmem o recebimento deste e-mail.

Obrigada!

4 anexos

ANEXO_X_-_DECLARACAO_DE_RESIDENCIA_-_preenchida_assinado.pdf
100K

CPF E RG LUISA.pdf
136K

endereço junho 2023.pdf
110K

anexo-ix-formulario-de-recurso_PREENCHIDO_-_fomento.docx_assinado.pdf
94K

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 3 de setembro de 2024 às 17:37
Para: Luisa Rinaldi <luisarinaldipetrucci@gmail.com>

Prezada,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA FINS DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

Eu,_Luisa Rinaldi Petrucci________CPF_488.665.268-94__,RG _56.272.694-9______, órgão

emissor ___SSP-SP__, declaro que resido há pelo menos 1 (hum) ano em Atibaia, no

endereço: _Rua Deoclides Freire, 67 casa 1________________, CEP __12941-060_____ .

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui

prestadas, sob pena de incursão no disposto no Art. 299, do Código Penal Brasileiro e artigos

1º e 2º da Lei nº 7.115 de 29/08/1983.

Atibaia-SP , _03__ de __setembro___ de 2024___.

___________________________________

Assinatura do declarante

_________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 Art. 1º A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência

econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da

Lei, presume-se verdadeira. Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas e

criminais previstas na legislação aplicável.

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - Falsidade ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de

sexta parte.







ANEXO VIII

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO AGENTE CULTURAL: Luisa Rinaldi Petrucci

CPF: 48866526894

NOME DO PROJETO INSCRITO: Atibaia em tempo de cinema - Retratos de uma

época CATEGORIA: Categoria 2

RECURSO:

À Comissão de Seleção,

Com base na Etapa de Seleção do Edital 001/24, venho solicitar alteração do
resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.

Justificativa:

Venho justificar que o comprovante de endereço foi devidamente juntado em meu
pedido de inscrição, mas o edital em momento algum exigiu que fosse anterior a
agosto de 2023.

Resido na casa dos meus pais desde que nasci, sendo que o comprovante de endereço
está no nome do meu pai (Jivago Petrucci). Apenas é dito que “2.5 Quem pode
participar: Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua ou resida no
município de Atibaia há pelo menos 1 (hum) ano.”

Além disso, os outros documentos que acompanharam meu pedido de inscrição
comprovam que atuo no município como agente cultural há mais de um ano.

De todo modo, para deixar clara a situação, segue anexa a declaração de residência
devidamente preenchida, e um novo comprovante de residência, relativo ao mês de
junho de 2023, em nome do meu pai, acompanhado de cópia do meu RG, para
comprovar a filiação.

Solicito, assim, a reconsideração do indeferimento da minha participação.

____________________________________________________

Assinatura Agente Cultural

LUISA RINALDI PETRUCCI




